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LICENCIAMENTO DIRETO

DE IMPORTAÇÃO- SFPC/2

Introdução

A DFPC, por intermédio do Serviço de Fiscalização de

Produtos Controlados (SFPC), desenvolveu um novo processo

de importação de produtos controlados pelo Exército (PCE) a

fim de reduzir prazos e prejuízos, e, por conseguinte, elevando

a qualidade dos processos.



Fluxograma
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Objetivos

Redesenho dos processos

Padronizar o novo processo de Importação de

PCE

Agilizar o processo



Comércio Exterior- SFPC/2

Procedimentos

Checar a caixa de e-mail regularmente.

Efetuar a analise no sistema e responder via Siscomex ( vistoria ou

vício).

Padronizar informações com os Importadores e Representantes.
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Localidades E-mail´s Telefones

Campinas e Região sfpc.08@2rm.eb.mil.br (19) 3242-8363  

Guarujá / Santos sfpc@1bdaaaae.eb.mil.br (13) 3354-1658

Caçapava e Região sfpc2_3@hotmail.com (12) 3653-2692

São Paulo comext.sfpc@2rm.eb.mil.br (11) 3888-5258

Contatos para esse novo procedimento

mailto:sfpc.08@2rm.eb.mil.br
mailto:sfpc@1bdaaaae.eb.mil.br
mailto:sfpc2_3@hotmail.com
mailto:comext.sfpc@2rm.eb.mil.br


Análise do processo - SFPC/2
Acesso pelo site www.portalsiscomex.gov.br



Análise do processo - SFPC/2

Documentos necessários para o dossiê. 

Conhecimento de transporte;

Fatura Comercial/Nota Fiscal;

Packing List;

Taxa de Desembaraço Alfandegário – GRU e o comprovante. Para

ambos, deve constar no campo referência número da LI. O valor da GRU é

de R$250,00.

Nº da LI
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Nº da LI
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Ações a ser desempenhadas

Verificar se o Importador apresentou toda a documentação necessárias no dossiê;

Conferir materiais e quantidades constantes na LI, com os demais documentos

Aferir se o Importador discriminou o Nr do Dossiê no campo “observações” do LI.

Caso haja algum vício na documentação, o analista deve entrar no Siscomex na aba

“Anuente Web SISCOMEX”, incluir a exigência no campo “Observações” o vício

encontrado.

Verificar a faixa. Se houver a necessidade de vistoria conforme a Port 09-DLog/2009.

Agendar a vistoria via Anuente Web SISCOMEX. Alterar a situação da anuência para

“Em exigência” descrevendo no campo “Observações” a data da vistoria;

O Vistoriador confecciona o Termo de Vistoria .



Análise do processo - SFPC/2

Para descarga direta, não haverá mais a necessidade do

Termo de Responsabilidade de embarque, e sim somente

incluir as informações de deferimento antecipado no campo

de observações da LI.



SISCOMEX WEB - IMPORTAÇÃO  

VISTORIA, VÍCIO E ANUÊNCIA 



Vistoria ou Vício - SFPC/2

Se houver a necessidade de vistoria ou se houver um vício 



Vistoria ou Vício - SFPC/2



Vistoria - SFPC/2

Ações

Comparecer no horário marcado na Zona Primária ou Secundária onde

encontram-se as mercadorias;

Empresa levará o Packing List, LI e Termo de Vistoria (para ser preenchido pelo

Militar vistoriador);

Conferir materiais e quantidades;

Anexar o Termo preenchido no dossiê com as devidas observações na vistoria;

Vistoria sem vício, efetua a anuência da LI no Siscomex, ou;

Vistoria com vício, atualizar o status no Siscomex incluindo a exigência.



Vício - SFPC/2

Ações

Alterar o status de “Embarque Autorizado” para

“Em Exigência” no Siscomex;

Informar o Vicio via Siscomex;

Após o vício sanado, efetua a anuência da LI no

Siscomex.



LI Substitutiva - SFPC/2

Nas LI´s substitutivas, a análise pela SFPC deverá ser efetuada apenas

que LI´s que foram deferidas. Elas não podem ter acréscimo na

quantidade autorizada. Somente nos casos a granel e mesmo assim

até10% no máximo. Após a análise verificar a conformidade e efetuar a

anuência

Nos casos de com drawback, não haverá substitutiva. /se houver a

necessidade de alteração, a mesma deverá ser cancelada e efetuada

uma nova.



CONCLUSÃO

As empresas ficaram incumbidas de efetuar o dossiê e informar via e-

mail os SFPC´s;

Os SFPC´s devem publicar em seus sítios eletrônicos os endereços de

email para a os quais deverão solicitar os pedidos de autorização de

Importação;

A partir de 08 de Maio de 2017 as Importações de PCE deverão

observar o novo procedimento;
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DE IMPORTAÇÃO- SFPC/2

OBRIGADA!



CANAIS DE COMUNICAÇÃO COM A 

SFPC/2

SFPC/2 do Comando da 2ª Região Militar

http://http://www.2rm.eb.mil.br/portalsfpc

Av. Sgt Mário Kozel Filho, nº 222, Ibirapuera

sSão Paulo-SP, CEP 04005-903

Informações, dúvidas, sugestões e reclamações

E-mail: ouvidoria.sfpc@2rm.eb.mil.br

Fone: (11) 3888-5258

Agendamento de Reuniões para Assuntos de interesse de PJ

E-mail: comsoc.sfpc@2rm.eb.mil.br

Atendimento presencial em uma unidade de SFPC

http://http://www.2rm.eb.mil.br/portalsfpc

Clicar no ícone “SAE: Sistema de Agendamento Eletrônico”

http://http/www.2rm.eb.mil.br/portalsfpc
file:///C:/Users/Thimounier/Desktop/Backup/SFPC 2017/ouvidoria.sfpc@2rm.eb.mil.br
file:///C:/Users/Thimounier/Desktop/Backup/SFPC 2017/comsoc.sfpc@2rm.eb.mil.br
http://http/www.2rm.eb.mil.br/portalsfpc

